
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE TIMBÓ 
 

ATA DE ABERTURA DO PROJETO DE VENDA 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2021 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FMDE 
 
Às catorze horas e quinze minutos do oitavo dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois 

(08/02/2020), na Sala de Licitações, situada na Avenida Getúlio Vargas, nº. 700, Centro, em 
Timbó/SC, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, designada pela 
Portaria n°. 568, de 20 de dezembro de 2021, para dar continuidade ao processo licitatório 
Chamada Pública nº 01/2021 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FMDE.  
 
Considerando a abertura dos Projetos de Venda e as disposições previstas no Edital, passou-se à 
classificação dos interessados, nos termos abaixo relacionados: 
 

01 AIPIM CRU 

FORNECEDOR FUNDAMENTO QUANTIDADE OFERTADA VALOR UNITÁRIO 

COOPERFAVI 
(DONA EMMA) 

Maior quantidade de 
agricultores familiares (item 
5.3, III, a, e 5.4 do Edital) 

3.244 KG R$ 4,50 

TOTAL 3.244 KG R$ 14.598,00 

 
Os interessados COOPERFAVI (Dona Emma, SC) e COOPERTAIÓ (Taió, SC), integrantes das 
regiões geográficas intermediárias (Ibirama e Rio do Sul, respectivamente), em conformidade com 
o item 5.2, II, do Edital, ficaram em empate no que toca ao produto Aipim Cru. Para fins de 
desempate, nos termos dos critérios de prioridade previstos no item 5.3 do Edital, ambos os 
grupos não são considerados assentamentos de reforma agrária ou comunidades tradicionais 
indígenas ou quilombolas (item 5.3, I, a, do Edital), pois a composição de cooperados 
enquadrados nestas categorias não é de, no mínimo, 50%+1. Ambos os grupos não apresentaram 
certificados como fornecedores de produtos orgânicos ou agroecológicos com o devido cadastro 
no MAPA. Adotou-se, portanto, o critério previsto no item 5.3, III, a, e 5.4 do Edital (maior 
quantidade de agricultores familiares). 
 

02 ALFACE CRESPA VERDE 

FORNECEDOR FUNDAMENTO QUANTIDADE OFERTADA VALOR UNITÁRIO 

ALINOR KRIESER 
(TIMBÓ) 

Valor com acrescimento de 
30% por ser produto orgânico 
(item 3.2 do Termo de 
Referência) 
Fornecedor local (item 5.2, I, 
do Edital) 

1.018,66 KG R$ 10,99 

IRMA GESSNER 
(TIMBÓ) 

Fornecedor local (item 5.2, I, 
do Edital) 

509,33 KG R$ 8,46 

TOTAL 1.528 KG R$ 15.504,00 

 

03 BANANA BRANCA 

FORNECEDOR FUNDAMENTO QUANTIDADE OFERTADA VALOR UNITÁRIO 

LEOPOLDO 
PASQUALI 

Fornecedor local (item 5.2, I, 
do Edital) 

5.250 KG R$ 2,70 



(TIMBÓ) 

TOTAL 5.250 KG R$ 14.175,00 

 

04 BANANA CATURRA 

FORNECEDOR FUNDAMENTO QUANTIDADE OFERTADA VALOR UNITÁRIO 

LEOPOLDO 
PASQUALI 
(TIMBÓ) 

Fornecedor local (item 5.2, I, 
do Edital) 

4.548 KG R$ 2,55 

CÉLIO PASQUALI 
(TIMBÓ) 

Fornecedor local (item 5.2, I, 
do Edital) 

15.686 KG  R$ 2,55 

TOTAL 20.234 KG R$ 51.596,70 

 

05 BETERRABA 

FORNECEDOR FUNDAMENTO QUANTIDADE OFERTADA VALOR UNITÁRIO 

ALINOR KRIESER 
(TIMBÓ) 

Valor com acrescimento de 
30% por ser produto orgânico 
(item 3.2 do Termo de 
Referência) 
Fornecedor local (item 5.2, I, 
do Edital) 

2.310 KG R$ 5,66 

TOTAL 2.310 KG R$ 13.074,60 

 

06 BRÓCOLIS RAMOSO/CABEÇA 

FORNECEDOR FUNDAMENTO QUANTIDADE OFERTADA VALOR UNITÁRIO 

ALINOR KRIESER 
(TIMBÓ) 

Valor com acrescimento de 
30% por ser produto orgânico 
(item 3.2 do Termo de 
Referência) 
Fornecedor local (item 5.2, I, 
do Edital) 

1.196,50 KG R$ 9,03 

IVONEI GESSNER 
(TIMBÓ) 

Fornecedor local (item 5.2, I, 
do Edital) 

1.196,50 KG  R$ 6,95 

TOTAL 2.393 KG R$ 19.120,07 

 

07 CEBOLA 

FORNECEDOR FUNDAMENTO QUANTIDADE OFERTADA VALOR UNITÁRIO 

JUCINEI 
KOSLOSKI 
(RODEIO) 

Fornecedor de Região Imediata 
(item 5.2, II, do Edital) 

4.743 KG  R$ 4,83 

TOTAL 4.743 KG R$ 22.908,69 

 

08 CENOURA 

FORNECEDOR FUNDAMENTO QUANTIDADE OFERTADA VALOR UNITÁRIO 

ALINOR KRIESER 
(TIMBÓ) 

Valor com acrescimento de 
30% por ser produto orgânico 
(item 3.2 do Termo de 
Referência) 
Fornecedor local (item 5.2, I, 

2.000 KG R$ 5,65 



do Edital) 

JUCINEI 
KOSLOSKI 
(RODEIO) 

Fornecedor de Região Imediata 
(item 5.2, II, do Edital) 

2.868 KG  R$ 4,35 

TOTAL 4.868 KG R$ 23.775,80 

 

09 COUVE-FLOR 

FORNECEDOR FUNDAMENTO QUANTIDADE OFERTADA VALOR UNITÁRIO 

ALINOR KRIESER 
(TIMBÓ) 

Valor com acrescimento de 
30% por ser produto orgânico 
(item 3.2 do Termo de 
Referência) 
Fornecedor local (item 5.2, I, 
do Edital) 

1.352 KG R$ 9,71 

COOPERTAIÓ 
(TAIÓ) 

Fornecedor da Região 
Intermediária (item 5.2, III, do 
Edital) 

676 KG R$ 7,47 

TOTAL 2.028 KG R$ 18.177,64 

 

10 LARANJA 

FORNECEDOR FUNDAMENTO QUANTIDADE OFERTADA VALOR UNITÁRIO 

JOEL JOSÉ 
DALLABONA 

(TIMBÓ) 

Fornecedor local (item 5.2, I, 
do Edital) 

1.500 KG R$ 4,64  

JAIR JOSÉ 
DALLABONA 

(TIMBÓ) 

Fornecedor local (item 5.2, I, 
do Edital) 

4.000 KG  R$ 4,64 

TOTAL 5.500 KG R$ 25.520,00 

 
Não apareceram ofertas de interessados habilitados no que toca à quantidade de 503 KG 
remanescente de laranja. 
 

11 LEITE 

FORNECEDOR FUNDAMENTO QUANTIDADE OFERTADA VALOR UNITÁRIO 

Não apareceram ofertas de interessados habilitados 

TOTAL   

 
Não apareceram ofertas de interessados habilitados no que toca à quantidade de 35.714 L de 
leite. 
 

12 MAÇÃ NACIONAL 

FORNECEDOR FUNDAMENTO QUANTIDADE OFERTADA VALOR UNITÁRIO 

COOPERBARRA 
(BARRA VELHA) 

Fornecedor da Região 
Intermediária (item 5.2, III, do 
Edital) 

12.710 KG R$ 7,01 

TOTAL 12.710 KG R$ 89.097,10 

 
Os interessados COOPERBARRA (Barra Velha, SC) e COOPERTAIÓ (Taió, SC), integrantes de 
regiões geográficas intermediárias, em conformidade com o item 5.2, II, do Edital, ficaram em 



empate no que toca ao produto Maçã Nacional. Para fins de desempate, nos termos dos critérios 
de prioridade previstos no item 5.3 do Edital, ambos os grupos não são considerados 
assentamentos de reforma agrária ou comunidades tradicionais indígenas ou quilombolas (item 
5.3, I, a, do Edital), pois a composição de cooperados enquadrados nestas categorias não é de, no 
mínimo, 50%+1. Ambos os grupos não apresentaram certificados como fornecedores de produtos 
orgânicos ou agroecológicos com o devido cadastro no MAPA. Adotou-se, portanto, o critério 
previsto no item 5.3, III, a, e 5.4 do Edital (maior quantidade de agricultores familiares). 
 

13 PEIXE DE ÁGUA DOCE (FILÉ DE TILÁPIA) 

FORNECEDOR FUNDAMENTO QUANTIDADE OFERTADA VALOR UNITÁRIO 

COMAPEIXE 
(TIMBÓ) 

Fornecedor local (item 5.2, I, 
do Edital) 

2.100 KG R$ 43,79 

TOTAL 2.100 KG R$ 91.959,00 

 

14 PEPINO JAPONÊS 

FORNECEDOR FUNDAMENTO QUANTIDADE OFERTADA VALOR UNITÁRIO 

IVONEI GESSNER 
(TIMBÓ) 

Fornecedor local (item 5.2, I, 
do Edital) 

1.826 KG R$ 5,93 

JUCINEI 
KOSLOSKI 
(RODEIO) 

Fornecedor de Região Imediata 
(item 5.2, II, do Edital) 

100 KG  R$ 5.93 

TOTAL 1.926 KG R$ 11.421,18 

 
Ambas as propostas indicaram o produto “pepino”, sem qualquer referência ao tipo previsto no 
Edital (pepino japonês). Considerando que ambos os interessados apresentaram quando de suas 
habilitações documento que declara a ciência de todas as condições do Edital e seus anexos e 
que havia apenas uma espécie de pepino estabelecida, assim como tendo em vista os princípios 
do formalismo moderado e da boa-fé, a Comissão classifica os fornecedores acima indicados para 
o produto citado (pepino japonês). 
 

15 REPOLHO 

FORNECEDOR FUNDAMENTO QUANTIDADE OFERTADA VALOR UNITÁRIO 

ALINOR KRIESER 
(TIMBÓ) 

Valor com acrescimento de 
30% por ser produto orgânico 
(item 3.2 do Termo de 
Referência) 
Fornecedor local (item 5.2, I, 
do Edital) 

3.793,50 KG R$ 5,14 

IVONEI GESSNER 
(TIMBÓ) 

Fornecedor local (item 5.2, I, 
do Edital) 

1.264,50 KG R$ 3,96 

TOTAL 5.058 KG R$ 24.506,01 

 

16 SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL 

FORNECEDOR FUNDAMENTO QUANTIDADE OFERTADA VALOR UNITÁRIO 

COOPERBARRA 
(BARRA VELHA) 

Fornecedor da Região 
Intermediária (item 5.2, III, do 
Edital) 

500 L R$ 8.585 

TOTAL 500 L R$ 8.585 



Os interessados COOPERBARRA (Barra Velha, SC) e COOPERTAIÓ (Taió, SC), integrantes de 
regiões geográficas intermediárias, em conformidade com o item 5.2, II, do Edital, ficaram em 
empate no que toca ao produto Suco de Uva. Para fins de desempate, nos termos dos critérios de 
prioridade previstos no item 5.3 do Edital, ambos os grupos não são considerados assentamentos 
de reforma agrária ou comunidades tradicionais indígenas ou quilombolas (item 5.3, I, a, do 
Edital), pois a composição de cooperados enquadrados nestas categorias não é de, no mínimo, 
50%+1. O grupo COPERBARRA (Barra Velha, SC) apresentou certificado de produto orgânico, 
tendo prioridade, portanto, conforme item 5.3, II, do Edital. 
 

17 TOMATE 

FORNECEDOR FUNDAMENTO QUANTIDADE OFERTADA VALOR UNITÁRIO 

JUCINEI 
KOSLOSKI 
(RODEIO) 

Fornecedor de Região Imediata 
(item 5.2, II, do Edital) 

504,41 KG  R$ 7,16 

JEAN HENRIQUE 
GAULKE (RIO 
DOS CEDROS) 

Fornecedor de Região Imediata 
(item 5.2, II, do Edital) 

5.586,59 KG  R$ 7,16 

TOTAL 6.091 KG R$ 43.611,56 

 

18 VAGEM 

FORNECEDOR FUNDAMENTO QUANTIDADE OFERTADA VALOR UNITÁRIO 

IVONEI GESSNER 
(TIMBÓ) 

Fornecedor local (item 5.2, I, 
do Edital) 

739 KG R$ 8,52 

TOTAL 739 KG R$ 6.296,28 

 

19 GELEIA ORGÂNICA DE FRUTA 

FORNECEDOR FUNDAMENTO QUANTIDADE OFERTADA VALOR UNITÁRIO 

ALINOR KRIESER 
(TIMBÓ) 

Fornecedor local (item 5.2, I, 
do Edital) 

700 POTES R$ 23,95 

TOTAL 700 POTES R$ 16.765,00 

 

20 TANGERINA 

FORNECEDOR FUNDAMENTO QUANTIDADE OFERTADA VALOR UNITÁRIO 

NILSON LUEDERS 
(INDAIAL) 

Fornecedor de Região Imediata 
(item 5.2, II, do Edital) 

2.400 KG R$ 4,62 

COOPERFAVI 
(DONA EMMA) 

Fornecedor da Região 
Intermediária (item 5.2, III, do 
Edital) 

5.514 KG R$ 4,62 

TOTAL 7.914 KG R$ 36.562,68 

 
O interessado COOPERFAVI teve sua proposta reduzida de 7.914 KG para 5.514 KG com a 
finalidade de dar prioridade ao fornecedor da Região Imediata. 
 

21 POLPA DE MARACUJÁ 

FORNECEDOR FUNDAMENTO QUANTIDADE OFERTADA VALOR UNITÁRIO 

GABRIEL 
TAMBOSI 
(RODEIO) 

Fornecedor de Região Imediata 
(item 5.2, II, do Edital) 

1.406 KG R$ 18,47 

TOTAL 1.406 KG R$ 25.968,82 



 

22 CHEIRO VERDE 

FORNECEDOR FUNDAMENTO QUANTIDADE OFERTADA VALOR UNITÁRIO 

ALINOR KRIESER 
(TIMBÓ) 

Valor com acrescimento de 
30% por ser produto orgânico 
(item 3.2 do Termo de 
Referência) 
Fornecedor local (item 5.2, I, 
do Edital) 

655 KG R$ 19,59 

BERNADETE 
REITER HOWE 

(TIMBÓ) 

Fornecedor local (item 5.2, I, 
do Edital) 

260 KG R$ 15,17 

TOTAL   

 
A interessada BERNADETE REITER HOWE teve sua proposta reduzida de 915 KG para 260 KG 
com a finalidade de dar prioridade ao fornecedor de produtos orgânicos, em conformidade com o 
item 5.3, II, do Edital. 
 

23 IOGURTE 

FORNECEDOR FUNDAMENTO QUANTIDADE OFERTADA VALOR UNITÁRIO 

COOPERBARRA 
(BARRA VELHA) 

Fornecedor da Região 
Intermediária (item 5.2, III, do 
Edital) 

8.381 PACOTES R$ 10,78 

TOTAL 8.381 PACOTES R$ 90.347,18 

 

24 SOPA DE PESCADO DE TILÁPIA CONGELADA 

FORNECEDOR FUNDAMENTO QUANTIDADE OFERTADA VALOR UNITÁRIO 

COMAPEIXE 
(TIMBÓ) 

Fornecedor local (item 5.2, I, 
do Edital) 

3.727 KG R$ 20,62 

TOTAL 3.727 R$ 76.850,74 

 
 
Nos itens 02, 04, 06, 08, 09, 10, 14, 15, 17, 20 e 22 houve oferta parcial de produtores locais 
(Timbó/SC), como primeiros classificados, sendo que o saldo faltante foi complementado pelo 
fornecedor segundo classificado, nas quantidades e condições apontadas no quadro acima. 
 
Ficam os interessados intimados do inteiro teor desta ata de abertura do Projeto de Venda para, 
querendo apresentar recurso, nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/1993, ou seja, 05 (cinco) dias 
úteis a contar da data de publicação desta ata no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC) ou 
desistência do mesmo. 
 
Nada mais havendo, o Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e 
achada conforme, vai assinada pelos Membros da Comissão e demais interessados presentes. 

Registre-se, publique-se, intimem-se. 

 
 

LUÍS EDUARDO PEIXE 
Presidente 

 
TAINARA H. FISTAROL 

Membro 

 
THOMAZ H. CAMPREGHER 

Membro 

 


